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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6U4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 56/2023

pRocEDtMENTo r-tcttntónto NezLl2023
PREGÃo ELETRôNrco Ne 11/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP1O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa HOSPITRONICA - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITATAR ITDA ME, na

forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira, ns 10, inscrito no cNPJ/MF

sob ns 95.684.54 4/OOOL26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito

no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: HOSPITRONICA - COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR ITDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av.

celso Gracia cid ne 1523, Bairro cêntro, cEP: 86.010-490, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,

inscrito no cNPJ/MF soh ne !7 .737.42810OOI-L4, neste ato representada pelo sr. LEANORO MARIA

CLARO, residente e domiciliado à Rua santo Magrini, ne 164, Conjunto Parigot de souza 1, na cidade

de Londrina, Estado do Paraná, portador da CllRG nq 9.988.516-5 e do GPF/MF ne 064.700.999-47'

CúUSULA I- OBJETO

"AeUtStçÃo DE EqUTPAMENTO ULTRASSOM PARA ATENDER A SEcRETARIA MUNlclPAt DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL ê TERMO DE

REFERÊNCIA.

conforme a seguir:
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89.980,1,00 tnnÔ 89.980,0EQUIPAMENTO DE ULTRASOM Para aplicação

inecologia/Obstetrícia, Cardiologia, Vascular, Abdômen, Urologia,

usculo esquelético e Pequenas Partes. Com as seguinte

pecificaçôes: Ecógrafo com análise Espectral Doppler para

iagnóstico por imagem; Íransportável com sistema de rodízio

vamento nas quatro rodas; hardware de alto desempenho e

ecnologias avançadas com sistema de canais digitais; processâmênto

feixe duplo; imâgem composta; imagem harmônica; imagem

harmônica de pulso invertido; imagem trapezoidal; Doppler com al

equência de repetição de pulsos; imagem panorâmica e icone

dos exames; Pacotes de medidas pâ

Ginecologia/obstetrícia, Cardiologia, Vascular, Abdômen, Urologia,

uscu loesq uelético e Pequenas Partes. TGC com 8 potenciômetro

lizantes de a.iustes. zoôm de 10x. Ter compensação de ganh

lateral (LGC). Botão de otimização de imagem em um Único toqu
para imagem modo B e Doppler. Possuir software de redução de

ruídos e melhoria de bordas dos tecidos. Possuir software de

medição automática da íntima média - auto lMT, medi

utomática de transluscência nucal, medição automática de fração de
jeção. Possuir software de contraste de agulha para procedimento

em:
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e biópsia ou anestesia. Possuir elevada gama de presets para

mes programáveis com possibilidade de novas inclusõe

ilimitadas, Possuir Doppler Tecidual. Possuir softwarê 3D e 4D

instalados. Possuir módulo de EcG. Possuir software de Elastografia.

Possuir no mínimo 4 conectores ativôs e simultâneos para

ransdutores. Possuir 4 Portas USB 2.0. Disco rígido de 500 GbWe

ravador DVDRW. Possuir imagem panorâmica em tempo real de

pelo menos 50 cm. pâra Modo B e Color. Possuir software de

ntagem automática de folículos. Possuir software para Eco de

Estresse. Possibilidade dê transdutor trâns esofágico Resolução d

imâgens bidimensionais, com funçôes avançadas de otimização.

Amplâ linha de transdutores multifrequenciais banda larga com no

mínimo 6 diferentês faixas de frequência em Modo B. Excelente

ensibilidade Doppler e alta penetração. Teclas de atalho para a

unções mais usadas promovendo um ganho de produtividade

Monitor LED ou LCD de no mínimo de 19" com aiustê de altura

rotacional, Têla touch-screên de 8" ê teclado alfanumérico retro

iluminado para auxiliar e agilizar o Íluxo de trabalho. Modo B, M,

riplex, Color, PW, CW, THl,3D freehand,4D, M Anatômico, DPl, DPI

irêcional. Ter modos B + B, 48, B+ PW, B +CW, Dual B (fluxo), B+

olor+ PW, B + Color + CW, B+ DPI + CW, B + DPI + PW, g +TDl +

PW, Color + M, TDI + M. Frame Rate extremamente elevado de n

mínimo 1.100 Írames/segundo. Cine loop de no mínimo 10.000

quadros. Sistema instalado Dicom 3.0 com Trânsmissão/ Workl

nt/Storage Commitment/MPPS. Acompanhado dos seguintes

ransdutores: Linear com frequência de de 4 a L6 MHz no mínim
podendo variar +l- 7 MHz com 256 elementos; Convexo com

equência de 2 a 7 MHz no mínimo podendo variar +/- 1 À/Hzco

192 elementosj Transvaginal com frequência de 3 a 15 MHz no

mínimo podendo vatiat +f- l MHz e abertura de 190'no mínimo;

ransdutor Setoriâl âdulto com frequência de 2 a 6 MHz no mÍnimo

podendo variar +/'1 MHz. Acessórios lncluídos: lmpressora a la

lorida, Nobreak compatível com o equipamento. Tensão elétrica bi

It direta no equipamento. Prazo de garantia com mínimo de 12

meses. Ainda: Frete, instalação e treinamento inclusos

89.980,00OTAL

GúUSULA II - FUNoAMENTAçÃO TEGAI

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de \7 /07 /2002 e lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.s L1'12023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA lil - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 89.980,00 (Oitenta e nove mil e novecentos e oitenta Íeais),

denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrêntes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do equipamento, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do equipamento entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar o produto cotado em estrita conformidade com as especiflcações exigidas no Termo de

Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d! Assumlr integralmente a responsabilidade de cotar modelo quê etenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentâm a GoNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da coNTRATAoA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsa bilidad e por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observândo a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos este.iam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entÍega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

necessárlas para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

prod uto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se veriíiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONÍRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SujeitaÊsê à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento dâ

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
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cúusur-l vrr - oBRTGAçôEs DA coNTRATAoA
A CONTRATADA obriga-se à:
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Município de Santa Maria do Oeste

Entregar o produto devidamente embalado, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso o equipamento não seja entregue no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seia.iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
o bem será recebido provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterlor verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágreÍo Sexto

O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificadâ â

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Câso seja rejeitado o bem entregue em desconformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, estes deverá ser substituído no prazo de até 15 (quinze) dias a contar

da notificação dã CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada

do bem rejeitado, sem pre.juízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CoNTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
O bem será recebido definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do rêcebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

ParágraÍo Nono
Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Perágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição do equipamento não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário Barantirá a qualidade de cada item, obri8ando-se a

repor aquele que âpresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimênto não importará na aceitâção.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesês a contar da sua assinatura.
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Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.,eto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUI.A Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimênto dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 91/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParágreÍo Têrceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
caso â CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidâde cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDtçÕEs DE ENTREGA

O equipamento deverá ser entregue em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro,

Santa Maria do oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
O produto descrito no item anterior deverá estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de Referência.

Parágraío Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do equipamento, desde a sua origem até

o local de destino, inclusive as despesas de devolução do mesmo entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
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equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstãs na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.iuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presênte licitação.

vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
Gerantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsULA vIII . OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venhe a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega do equipamento e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da

responsabilidade da cONTRATAoA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e corrêta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
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cúusuu rx - REspoNsABrt toaor soltoÁRte
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidad e da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíve is.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a! Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato dâ CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Têrmo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta âpresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.544 I 000 | -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,fax: (042\ 3644-1359

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.juízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos vísando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágraío quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParáErafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

LEANDRO

MARIA
diqilalpor LEANORO

cLARO:064700 ctÂRo:o& Tooeeea 7
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 36'14-1359

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "práticã Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente â apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusutA xil - DrsPostçÔEs FtNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, 10 de abril de 2023.

o DELGADO HOSPITRONICA - COM DE EQU MED HOSPITATAR I.TDA

CONTRATADAPREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS ANTO N

RG:9.769.349-8

TESTEMUNHA 1

CIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7

74099941
2023 Í)4 10 1l45:08 {3 00'

9

IO DE

TESTEMUNHA 2

LEANDRO MARIA

CLARO:06470099947

Açsinâdo de forma diqitalpor
LEANDRO MARIÂ
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IrlUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/0001 -26

RUA JOSE OE FRANçA PERÊtRÂ, tr 10 - CEp.: r5.r!o_ooo - For{E/FÂx: (oa2t r6aa,l2!t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 661202r

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: HosPlTRoNlcA - coMÉRclo DE EQUtPAMENTos MÉDrco HosptTAtÁR LTDA ME, inscrita
no CNPJ sob o Ne 77.737.428/0001-14, situada na Av. Celso Garcia Cid, Ns 1523, Loja 8, Centro, Londrina PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EqUIPAMENTO UITRASSOM PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE
SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

7 EQUIPAMENTO DE ULTRASOM para apticação
inecologia/Obstetrícia, Cardiologia, Vascular, Abdômen, Urologia,

Musculo esquelético e Pequenas Partes. Com as seguintes especiÍicações:
Ecógrafo com análise Espectral Doppler para diagnóstico por imagem;

ansportável com sistema de rodízio e travamento nas quatro rodas
ardware de alto desempenho e tecnologias avançadas com sistema d

canais digitais; processamento de feixe duplo; imagem composta; image
harmônica; imagem harmônica de pulso invertido; imâgem trapezoidal
Doppler com alta frequência de repetição de pulsos; imagem panorâmi
e ícones gráficos dos exames; Pacotes de medidas para
Ginecologia/Obstetrícia, Cardiologia, Vascular, Abdômen, Urologia,
Musculoesquelético e Pequenas pârtes. TGC com 8 potenciômetros
deslizantes de ajustes. Zoom de 1Ox. Ter compensação de ganho lateral
(LGc). Botão de otimização de imagem em um único toque para imagem
modo B e Doppler. Possuir software de redução de ruídos e melhoria d
bordas dos tecidos. Possuir software de medição automática da íntima
média - auto lMT, medição automática de transluscência nucal, medição
utomática de fração de ejeção. possuir software de contraste de agulha

para procedimentos de biópsia ou anestesia. possuir elevada gama d
resets para exames programávêis com possibilidade de novas inclusões

limitadas. Possuir Doppler Tecidual. possuir software 3O e 4D instalados
suir módulo de ECG. Possuir software de Elastografia. possuir no

ínimo 4 conectores ativos e simultâneos parâ transdutores. possuir 4
onas USB 2.0. Disco rígido de 500 Gbyte. Gravador DVDRW. possui

magem panorâmica em tempo real de pelo menos 50 cm. para Modo B
lor. Possuir software de contagem automática de folículos. possui

re para Eco de Estresse. possibilidade de transdutor trans esofágico
Resolução de imagens bidimensionais, com funções avançadas d
otimização. Ampla linha de transdutores multifrequenciais banda larg
com no mínimo 6 diferentes faixas de frequência em Modo B. Excele
sensibilidade Doppler e alta penetração. Teclas de atalho para as funçõ
mais usadas promovendo um ganho de produtividade. Monitor LEO ou LC

e no mínimo de 19" com ajuste de altura e rotacional. Tela touch-screen
8" e teclado alfanumérico retro iluminado paÍa auxiliar e agilizar o fluxo
trabalho. Modo B, M, Triptex, Color, pW, CW, THt,3D freehand,4D,
atômico, DPl, DPI direcional. Íer modos B + B,48, I + pW, B + CW, Dua

(fluxo), B+Color+ PW, B+Color+CW, B+ Dpt+CW, g+ Dpl +pW, B
l+ PW, Color + M, T0l + M. Frame Rate extremamente elevado de n

o 10.000 quadrosmínimo 1.100 frames/s egundo. Cine loop de no mínim

em: 1,00 tn no 89.980, 89.980,

do produto/serviço

l"--
Marca Prêço

máx
Preço máx
total
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ÍutuNtctpto oE sANTA MARTA Do oÊsÍE - ESTAoo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

âu^ JosE OE FRÂXçÂ p€iErRÂ, N. t0 CE p.: FOXÉ/FAX: tOa2' !aar-121t

Sistema instalado Dicom 3.0 com Transmissão/ Worklist/ Print/Storege
Commitment/MPPS. Acompanhado dos seguintes transdutores: LineaÍ
com frequência de de 4 a 16 MHZ no mínimo podendo variar +/- 1 MHz
com 255 elementos; Convexo com frequência de 2 a 7 MHZ no mínimo
podendo variar +/- 1 MHzcom 192 elementos; Transvaginal com
frequência de 3 a 15 MHz no mínimo podendo variar +/- 1 MHz e abertura
de 190'no mínimo; Transdutor Setorial adulto com frequência de 2 a 6
MHz no mínimo podendo variar +/- 1 MHz Acessórios lncluídos:
lmpressora a laser colorida, Nobreak compatível com o equipâmento.
Tensão elétrica bi-volt direta no equipamento. Prazo de garântia com
mínimo de 12 meses. Ainda: Frete, instalação e treinamento inclusos.

TOTAL 89.980,00

O total do item é de RS 89.980,00 (Oitenta e nove mil e novecentos e oitenta reais).

Data de assinatura: 10 de abril de 2023.
Vitência: 09/04/2024
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ESTÀDO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRÂTO DO CONTRATO óó12023

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajurídica tle direito público inremo, com sede à Rua
José dc França Percira n'' 10, inscrito no CNPJ/MF sob n" 95.684.5,14,0001-26. neslc alo devidamente representado pelo Prefeiro Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: HOSPITRONICA - COMÉRCIO DE F.QUÍP{VE\TOS VIDICO HOSPITALAR LTDA \|E, inscrira no C\pJ sob o \o
1 7.73 7.428/0001- 14. situada na 

^v. 
Celso Garcia Cid. N' 1523. Loja 8. Centro. Londrina PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ULTRÂSSOM PARA ATINDER A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
MÀRIA DO OESTE PR".

Nonc do ,Ed!io, soiço
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-,J total do itcm é dc R$ 89,980,00 (oitenta e nov€ mil e íovecetrtos e oitenta Íeris)

Datr de assinâtura: l0 de abril de 2021

Vigênciâ: 09/04/2024

Publicedo porr
Milicio Vicente Stroher
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